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PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO PESTANA/RS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 

 

EDITAL Nº 02/2024 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2024 – CONCURSO PÚBLICO – 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

O Sr. Darci Sallet, Prefeito Municipal de Augusto Pestana/RS, por este Edital, torna pública a presente 
retificação do Concurso Público Nº 01/2024 da Prefeitura Municipal, conforme segue: 

 
1. Retifica-se no subitem 1.1 DO QUADRO DEMONSTRATIVO do Edital de Abertura do Concurso Público Nº 
01/2024 da Prefeitura Municipal, o vencimento básico do cargo 02 – Enfermeiro e do cargo 17 – Técnico em 
Enfermagem, destacado abaixo, passando a ser conforme segue e não como constou: 

 

Cód. Cargo Escolaridade exigida e outros requisitos 
Vagas 

e/ou CR  

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Básico (R$) 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

02 Enfermeiro 
Ensino Superior Completo em Enfermagem 
e registro no respectivo Conselho da Classe. 

CR 40 horas 
4.915,38 + 

insalubridade 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 

17 
Técnico em 
Enfermagem 

Ensino Médio Completo, Curso Técnico 
Completo de Enfermagem com registro no 
respectivo Conselho da Classe. 

CR 40 horas 
2.457,69 + 

insalubridade 

 

2. Inclui-se no item 1.2 DOS BENEFÍCIOS, subitem 1.2.1 do Edital de Abertura, o que segue abaixo: 
 
1.2 DOS BENEFÍCIOS 
 
1.2.1 Plano de Saúde: IPÊ (opcional) e Vale Alimentação: R$ 400,00 (com desconto de 10% do valor do benefício, 
podendo ainda ser concedido outros benefícios, nos termos da legislação vigente).  

 

3. Retifica-se no item 3.1 DAS INSCRIÇÕES, subitem 3.1.15.1 do Edital de Abertura, a palavra destacada abaixo, 
passando a ser conforme segue e não como constou: 

3.1.15.1 A FUNDATEC não se responsabiliza por fraudes em boletos ocasionados por programas/softwares 
maliciosos que porventura se instalem no computador utilizado pelo candidato. Antes de pagar qualquer boleto 
bancário, o candidato deve verificar os dados impressos, como número do banco, logo do banco, se o número do 
código de barras corresponde ao da parte de cima da fatura, CNPJ, data de vencimento do título e se o valor 
cobrado corresponde ao devido.  

 

4. Retifica-se no item 6. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS PRESENCIAIS E DA 
IDENTIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS, subitem 6.2 do Edital de Abertura, a palavra destacada abaixo, passando 
a ser conforme segue e não como constou: 
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6.2 Não será permitida a entrada, no local de realização das provas, do candidato que se apresentar após tocar o 
sinal indicativo de fechamento dos portões, que ocorrerá conforme horário divulgado no Edital de Data, Hora e 
Local da Realização das Provas. O candidato somente poderá ingressar na sala de aplicação das provas, após o 
primeiro sinal sonoro, se estiver acompanhado por fiscal designado pela Coordenação Local da FUNDATEC. 

 

5. Exclui-se no ANEXO I – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS, item 1. NÍVEL SUPERIOR COMPLETO, subitem 1.6 
Nutricionista, alínea b) Descrição Analítica, o texto tachado abaixo, passando a ser conforme segue e não como 
constou: 

(...) 

b) Descrição Analítica: planejar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, 
educação e de outros similares; organizar cardápios e elaborar dietas; controlar a estocagem, preparação, 
conservação e distribuição dos alimentos, a fim de contribuir para a melhoria protéica, racionalidade e 
economicidade dos regimes alimentares; planejar e ministrar cursos de regimes alimentares; prestar orientação 
dietética por ocasião da alta hospitalar; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das 
atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
a calibração dos pneus; executar tarefas afins. 

(...) 

 

6. Altera-se no Anexo VII – PROGRAMAS – PROVA BASE, no NÍVEL ALFABETIZADO, o conteúdo de 
MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO, passando a ser como segue, e não como constou: 

NÍVEL ALFABETIZADO 
MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO 

CARGOS: TODOS 
 
PROGRAMA: PARTE 1: 1. Sistema de numeração decimal. 2. Sistema romano de numeração. 3. Números 
naturais: operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), expressões numéricas, múltiplos e divisores: 
critérios de divisibilidade, números primos, decomposição em fatores primos, mínimo múltiplo comum e máximo 
divisor comum. 4. Números fracionários: representação e leitura, equivalência, simplificação, comparação, 
operações (adição, subtração, multiplicação e divisão). 5. Números decimais: representação e leitura, 
transformações (escrita de fração e número decimal), comparação, operações (adição, subtração, multiplicação e 
divisão). 6. Sistema monetário brasileiro. 7. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa e tempo. 8. 
Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. PARTE 2: Proposições simples; Proposições 
compostas; Conectivos (conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional e bicondicional); Valor lógico de 
proposições e construção de tabelas-verdade; Álgebra proposicional; Equivalências lógicas; Negações dos 
conectivos (conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional e bicondicional); Tautologia, contradição e 
contingência; Diagramas lógicos; Lógica de argumentação. 

 

 

Augusto Pestana, 11 de março de 2024. 
 
 

Darci Sallet 
Prefeito Municipal 
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